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Processo nº 562682/2016 

Interessada - Centrais Elétricas Saltos dos Dardanelos S/A 

Relator - Márcio Augusto Fernandes Tortorelli – ITEEC 

Advogados - Márcio Louzada Carpena – OAB/RS 46.582; 

          Richard Souza Gritschke - OAB/RS 119.296; 

1ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 30/09/2025 

 

Acórdão nº 348/2025 

 

Auto de Infração nº 0080-E, de 16/09/2016. Por fazer funcionar atividade de geração de energia elétrica 

contrariando regulamentos, legislação, e em desacordo com licença obtida; por não respeitar as vazões 

estipuladas para a geração de energia, conforme determinam as condicionantes de validade da Licença 

ambiental (processo nº 186060/2006: PT nº 27421/CIE/SUIMIS/2009). Por gerar energia elétrica acima 

do permitido, considerando o período analisado no Parecer Técnico nº 28/2016/COREG/SER. Decisão 

Administrativa nº 1342/SGPA/SEMA/2024, homologada em 11/08/2024, arbitrando contra o autuado a 

seguinte penalidade administrativa, multa no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), com 

fulcro no artigo 66 do Decreto Federal nº 6.514/2008. Voto Relator pelo reconhecimento da ocorrência 

da prescrição quinquenal, levando em consideração a lavratura do Auto de Infração nº 0080-E, de 

16/09/2016 fl. 02, e a data da homologação da Decisão Administrativa nº 1342/SGPA/SEMA/2024, 

homologada em 11/08/2024, fl. 138. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por unanimidade, nos 

termos do Voto Relator, pelo reconhecimento da ocorrência da Prescrição quinquenal. Recurso provido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Representante da FECOMÉRCIO 

Edilberto Gonçalves de Souza 

Representante da FETIEMT 

Márcio Augusto Fernandes Tortorelli 

Representante do ITEEC 

Kálita Cortiana Seidel 

Representante da FIEMT 

Ildisneya Velasco Dambros 

Representante da ABES 

Carlos Breno Gomes Monção 

Representante da SEDUC 

Marcelo Maia 

Representante da SEAF 

 

 

 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Presidente da 1ª JJR 
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